
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BARBARA

C.N.P.J.: 95.5ô1.080/0001-60

Ivlunicipio: NOVA SANTA BÁRBARA

DECRETO N' 59/2025, de 7 de Agosto do 2025.

Abeítura de crédito adicional suplemeniaÍ, no OrÇamento programa de 2025

OECRETÂ:

Art- 1o - Ficâ abeÍto no coÍrênte êxercicio Crédito no valor de Rg 250.000.00, para a(s) seguinte(s) dotaÉo(ões) oçamentária(s)

09,OOO - SEC, MUN, ASSIST. SOC., TRAB. GERAçÀO EMP,S

09.OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

09 0o2.8.244.4OO 2036-4.4 90 51.OO.OO - 220 - OBRAS E TNSTALAÇÕES

00000/00000 Rccuísosordináíios(1ryrcs)

-{rt. 20 - Pa.a atendimento da Alleração OrçamentáÍia que trâta o aÍtigo anterior sêÍão uülizados recuGos provênientes de:

L, Supeíávit Íinanceiro do exercício anterior (Aí. 43, § 'l o, inciso I da Lei 4.320t641 -
Supcrávit financêiÍo do exercicio antcdor (AÍt. 43, § 10, inciso I da Lci 4.320l6y')

00000/00000. (SF) - Rccu6os Ordinários (Livres)

Art. 30 - Este dêcreto entrará em vigor na data de sua publicação, rêvogada as disposições em contrário

GABIN PRE lÍO MUNICIPAL, 7 de Agosto de 2025.

AI EITIO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANÍA BÁRBARA, no uso dc suas atribui@cs que lhê conÍcrc a Lei Orgânica do Município dc
NOVA SANT B^RB^RA e aulonzação contida na Lei [,tun,cipal no 1212,2024, de 28 de Novembro de 2024.

R$250.000 00

250.000.00

R$250.000,00

250 000 00


